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PARECER Nº 266/2012 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 289/10.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, dispõe 
sobre a criação do programa de desbloqueio, de desentupimento e fechamento de 
bueiros e canais de escoamento de águas no município de São Paulo. O programa 
visa efetuar a manutenção preventiva do sistema de drenagem urbana e será 
constituído por equipes de força-tarefa, organizados pela Secretaria de 
Coordenação de Subprefeituras, ficando sua fiscalização a cargo da Secretaria 
Municipal de Serviços. Essas equipes atuarão durante o período de escassez de 
chuvas, compreendido entre os meses de abril a novembro de cada ano. O 
Executivo, quanto à proteção de bueiros e canais, adotará estudos para a 
substituição das peças danificadas, incompatíveis ou que obstruam a passagem e 
escoamento adequado das águas. O Autor justifica que a propositura tem por 
objetivo minimizar os efeitos das enchentes que castigam a cidade nos períodos 
chuvosos, obtendo melhor escoamento pluvial, segurança de veículos e pedestres e 
também para prevenção de furto de peças de fechamento, em especial as de 
metais. A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela LEGALIDADE da propositura. A Comissão de Política Urbana, Metropolitana 
e Meio Ambiente manifestou-se FAVORÁVEL à aprovação da propositura na forma 
do SUBSTITUTIVO à iniciativa, visando proceder a adequações no que tange à 
melhor caracterização dos dispositivos de drenagem, de acordo com as 
especificações técnicas. A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, tendo 
em vista que o projeto de lei pretende criar um programa para agir preventiva e 
sistematicamente no combate às enchentes, motivo pelo qual esta Comissão 
posiciona-se FAVORÁVELMENTE à sua aprovação, na forma do SUBSTITUTIVO 
apresentado pela Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente. Sala 
da Comissão de Administração Pública, em 21.03.2012.  
Eliseu Gabriel – PSB - Presidente  
Edir Sales – PSD – Relatora  
José Rolim – PSDB  
Carlos Neder – PT  
José Ferreira Zelão - PT  
 


